
I Identificação da unidade estatística (UE)

 Estabelecimento

Nome do estabelecimento

Distrito/Ilha Município Freguesia

Endereço

Localidade Código Postal -

Telefone Fax e-mail

Homepage:

Assinale caso a empresa exploradora tenha mudado   Data / / NIF

 Empresa

Número de identificação fiscal (NIF) Homepage

Designação social

Distrito/Ilha Município Freguesia

Endereço

Localidade Código postal

Telefone Fax e-mail

II Situação da unidade estatística no período de referência dos dados

Situação na atividade Atividade económica (CAE Rev. 3)

Aguarda início de atividade 

Em atividade

Atividade suspensa em / /

Atividade cessada em / / Ocorreu algum facto relevante no período de referência dos dados? Sim

Não

Indique qual:   Data / /

III Observações

Utilize este espaço para incluir sugestões, justificações referentes à sua resposta ou outras observações que julgue convenientes.

IV Responsável pelo preenchimento

Nome contacto

Telefone Fax e-mail

Função

Assinatura Data / /

No caso de não ter efetuado vendas durante a campanha de referência, remeta-nos o questionário assinalando o facto em Observações .

As informações a prestar devem referir-se ao período compreendido entre 1 de junho 2022  e 31 de maio  do ano corrente.

BC125 BC120

BC130

Telf: 266 757 700 (chamada para rede fixa nacional)

email: agroVegetal@ine.pt Resposta eletrónica:   http://webinq.ine.pt/aderentes

BC105 BC101

BC110 BC115

CAMPANHA DE PRODUÇÃO2023/2024

Contactos para resposta e esclarecimento de dúvidas:

INE - DEPARTAMENTO DE RECOLHA E GESTÃO DE DADOS

Serviço de Dados Administrativos e Empresariais

Núcleo Local de Recolha de Évora

R Miguel Bombarda, nº 36 7000-919 Évora

INSTRUMENTO DE NOTAÇÃO DO SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL

IVAFO - Inquérito à Venda de Árvores de Fruto e OliveirasLEI Nº 22/2008 DE 13 DE MAIO) DE RESPOSTA CONFIDENCIAL E OBRIGATÓRIA

REGISTADO NO INE SOB O Nº 10075 VÁLIDO ATÉ 31-12-2024

Referência dos dados:



QUADRO A - ESPÉCIES DE ÁRVORE DE FRUTO VENDIDAS DIRETAMENTE A AGRICULTORES POR MUNICÍPIO.

(nome do município) (nome do município) (nome do município) (nome do município) (nome do município) (nome do município) (nome do município) (nome do município) (nome do município) (nome do município) (nome do município)

V1010 ,

ALFARROBEIRAS V1020 ,

AMEIXIEIRAS V1030 ,

AMENDOEIRAS V1040

V1050 ,

V1060 ,

V1070 ,

V1080 ,

V1090 ,

V1100 ,

V1110 ,

V1120 ,

V1130 ,

V1140 ,

V1150 ,

V1160 ,

V1170 ,

V1180 ,

V1190 ,

V1200 ,

V1210 ,

V1220 ,

V1230 ,

V1240 ,

V1250 ,

V125D1 ,

V125D2 ,

V125D3 ,

V125D4 ,

V125D5 ,

Ao inscrever o nome dos municípios no local respetivo, faça-o com letra maiúscula e legível.

Na coluna referente ao Preço Médio por Pé (s/ IVA), deverá indicar, o valor em euros, praticado mais frequentemente, durante a campanha de referência

Sempre que ocorrerem registos nas rubricas OUTRAS (V1250, V2250) especifique, quais as espécies vendidas, as quantidades e os municípios de destino.

A fim de se evitarem duplicações, pede-se a atenção do sr. Viveirista, para que coloque o n.º de árvores vendidas a revendedores não viveiristas e a outros viveiristas, nas colunas que lhe são expressamente destinadas (Quadro B).

O registo do n.º de árvores importadas, não deverá constar no Quadro A, mas sim no Quadro B.

LIMOEIROS

TANGERINEIRAS

TORANJEIRAS

OUTRAS

NESPEREIRAS

NOGUEIRAS

PEREIRAS

PESSEGUEIROS

ROMÃZEIRAS

TANGEREIRAS

MARMELEIROS

AVELEIRAS

CASTANHEIROS

CEREJEIRAS

DAMASQUEIROS

11

FIGUEIRAS

GINGEIRAS

KIWI

LARANJEIRAS

DIOSPIREIROS

30

MACIEIRAS

OLIVEIRAS

NÚMERO DE PÉS VENDIDOS DIRETAMENTE A AGRICULTORES

MUNÍCIPIOS DE DESTINO DAS ESPÉCIES VENDIDAS

Preço Médio

por Pé

(s/IVA)

(EUROS)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10



V2010

ALFARROBEIRAS V2020

AMEIXEIRAS V2030

AMENDOEIRAS V2040

V2050

V2060

V2070

V2080

V2090

V2100

V2110

V2120

V2130

V2140

V2150

V2160

V2170

V2180

V2190

V2200

V2210

V2220

V2230

V2240

V2250

V225D1

V225D2

V225D3

V225D4

V225D5

TANGEREIRAS

TANGERINEIRAS

TORANJEIRAS

OUTRAS

MARMELEIROS

NESPEREIRAS

NOGUEIRAS

PEREIRAS

PESSEGUEIROS

ROMÃZEIRAS

MACIEIRAS

OLIVEIRAS

AVELEIRAS

CASTANHEIROS

CEREJEIRAS

DAMASQUEIROS

DIOSPIREIROS

FIGUEIRAS

GINGEIRAS

KIWI

LARANJEIRAS

LIMOEIROS

QUADRO B - ESPÉCIES DE ÁRVORE DE FRUTO VENDIDAS A REVENDEDORES, OUTROS VIVEIRISTAS OU IMPORTADAS E VENDIDAS AGRICULTORES NÃO VIVEIRISTAS

Número de pés

vendidos a

REVENDEDORES

(não viveiristas)

Número de pés

vendidos a

OUTROS

VIVEIRISTAS

Número de Pés de

Arvores IMPORTADAS 

e

Vendidas diretamente 

a

AGRICULTORES

NÃO VIVEIRISTAS

1 2 3


